
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977 
 

 

Dispõe sobre a denominação de 

logradouros, obras, serviços e 

monumentos públicos, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei.  

 

Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa 

viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, em 

qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às 

pessoas jurídicas da administração indireta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.781, de 10/1/2013) 

 

Art. 2º É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou 

administradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a 

serviço da Administração Pública direta ou indireta.  
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